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REPÚBLICA FEDERATIVA4 SALVADOR, BAHIA, SÁBADO E DOMINGO, DIÁRI~ 
DO BRASILIH 15 DE SETEMBRO DE 2013 
ESTADO DA IAHIA OFICIAi.• ANO XCVIii · N<o 21.236 E 21.237 Executivo 

DESPACHOS 


DESPACHOS DO SENHOR GOVERNADORDO ESTADO 

Em 13/0912013 


Processo n' 0100120024455 
Origem: Secretaria da EducaçãolUEFS 
Interessado:Carlos Eduardo Behrmann Rátis Martins 
Despacho:Autorizo. 

Processo n' 0100130024445 
Origem: Secretaria da EducaçãolUEFS 
Interessado:Julio Cesar Mota Pereira 
Despacho:Autorizo. 

Processo n' 0100130019395 
Origem: Secretaria da EducaçãolUEFS 
Interessado: Francisco de Assis Ribeiro dos Santos 
Despacho:Autorizo. 

Processo n' 0100130024453 
Origem: Secretaria da EducaçãolUESB 
Interessada:Daisi Terezinha Chapani 
Despacho:Autorizo. 

Processo n' 1400130011790 
órgãos: Secretaria da Administração, Secretaria da Agricultura, Pecuária, Irrigação, Reforma 
Agrária, Pesca e Aquicultura, Secretaria da Educação, Secretaria da Fazenda, Secretaria da 
Indústria, Comércio e Mineração, Secretaria da Saúde, Secretaria da Segurança Pública, 
Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte, Secretaria de Cultura, Secretaria de Infra
Estrutura, Secretaria de Desenvolvimento Social e Combate à Pobreza, Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano, Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação, Secretaria de 
Desenvolvimento e Integração Regional, Secretaria de Políticas para as Mulheres e Secretaria de 
Administração Penitenciária e Ressocialização 
Objeto: Suplementação de Crédito 
Despacho: Autorizo. Para efeito do que dispõe o artigo 62, inciso m, da Lei n' 2.322/66, com a 
redação da Lei n' 2.588168, considero de interesse público a despesa decorrente da 
suplementação solicitada neste processo. 

GABINETE DO GOVERNADOR 

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO 

Termo de Compromisso de estágio firmado entre o Gabinete do Governador e o estudante Italo 
de Jesus Souza. Em 16.09.2013. 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

ATOS DO PROCURADOR GERAL 

APOSTILA N" PGE 007/2013 
O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribui

ÇÕes, resolve expedir a presente apostila ao Contrato de n.' PGE 01712010, firmado com a 
empresa ABIC CONSULTORIA IMOBiliÁRIA LTDA., que tem por objeto a locação de imóvel 
urbano não residencial , s~uado no Setor Bancário Sul, Quadra 03, Centro Empresarial João 
Carlos Saad, lojas 03/04 - Brasllia/DF destinado ao funcionamento da Representação junto aos 
Órgãos e Tribunais Federais em Brasllia, para registrar que fica consignado o reajuste no valor 
mensal do contrato, tomando por base o valor anterior de R$ 10.009,05 (dez mil nove reais e 
cinco centavo.) e a variação acumulada do INPC (IBGE), no perlodo de setembro de 2012 a 
agosto de 2013, correspondente a 6,07% (seis vlrgula sete por cento), alterando o valor mensal 
para R$ 10.616,60 (dez mil seiscentos e dezesseis reais e sessenta centavos), a partir de 14 de 
setembro de 2013. 
GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO ESTADO, 09 de setembro de 2013. 
RUI MORAES CRUZ 
Procurador Geral do Estado 

Ger. ncta-çVf1"'--;29Q3 
Te,,/ Fax: (71) 3116-:=dO ooE: 

LiCENÇA-PRIÔMIO (FRUiÇÃO) 

Processo n' PGEl2013492021 - Juliana Lima Damasceno - deferindo a fruição por 01 (um) mês, 

a partir de 16/0912013. 


TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

ATO N.' 188, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribui
ÇÕes legais e regimentais, em especial do disposto no artigo 6', inciso I, do Regimento Interno, 
RESOLVE aprovar o Projeto de Ouvidoria apresentado pelo limo. Sr. Ouvidor, na forma do Anexo 
deste Ato, disponlvel em hltp:/Iwww.tce.ba.gov.br/images/projeto_ouvidoria.pdf . 

Gabinete da Presidência, em 12 de setembro de 2013. 

ZILTON ROCHA 
Conselheiro Presidente 

SÚMULA DA ATA DA 28' SESSÃO ORDINÁRIA DA l' CÃMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA BAHIA, REAliZADA EM 04 DE SETEMBRO DE 2013. 

Ás 15:00 horas, foi aberta a Sessão, sob a Presidência do Exmo. Sr. Cons. ANTONIO HONO
RATO. Presentes os Exmos. Srs. Conselheiros FILEMON MATOS e CAROliNA MATOS ALVES 
COSTA.- Procurador do Ministério Público Especial: Dr. MARCEL SIQUEIRA SANTOS.- Repre
sentante da Procuradoria Especializada junto a este Tribunal: Dra. LUCIANE ROSA CRODA. A 
Ata da 27' Sessão Ordinária, realizada em 28 de agosto, foi aprovada. CONFERIÔNCIA: Origem: 
FUNCEB - TCEl001833/201 O - Conferido. 

JULGAMENTO: APOSENTADORIAS: RELATOR: CONS. ANTONIO HONORATO: 
Aposentadorias - Relator' Cons AntOnio Honorato 

RosoIuçIo 
TCE 

Processo 
TCE 

Part, l ResponsivoI Ólgio Cadastro 

51~2/2{)13 007206/2011 Vara Dulce Bandeira de Atalde Ji\c:ome UNEB 74.000.294-2 

514312013 OOM:w20 12 Maria das Graças Duarte Cardoso SEEB 11 . 194 . ~ 

51«12013 OOM99flO12 Ana Cristina Matos Cardoso de Oliveira SEEB 11 .171.171·2 

51~5m13 00275612013 Maria da ConceiçIo de Paiva Maia TJ 179.«~ 

51~6/2013 003250/2013 Susana 'da SilvaAguiar Correia SEEB 11.165.812-6 

51~7120 13 003266/2013 SI~. Mario Oiv~ra Sena TJ 802.204-6 

51~13 00334012Q13 Juracl Pereira dos Santos TJ t)8.I . ~ 

51~912013 003JSo4l2013 Ademéwi S..tana Sousa SESAB 19.319.021·9 

5150/2013 00342112013 Rita de Cassia dos Anjos Brito SSP 59.103.556-4 

515112013 00343312013 Mariza Be/monte Silva SEEB 11.2~ .313-6 

5152/2{)13 00347112013 Cremilda Rosa Matos SESAB 19.315.033-2 

Os processos acima relacionados foram , à unanimidade, julgados legais. As melhorias posterio
res à data das aposentadorias deverão ser incorporadas aos proventos da inatividade, indepen· 
dentemente de nova decisão deste Tribunal. 

Aposentadorias - Ressalva Grat C E T - Relator' Cons AntOnio Honorato 
ResoluçAo 
TCE 

Processo 
TCE 

Parte I Responsável Ólgio Cadastro 

51S312013 00690112011 
__ MeodonçaB...... 

SEI 37.000.471-8 

51~12013 00182412013 Maria do Amparo Gabriel Pereira PM 30.210.785-1 

5155m13 003376/2013 Teima Araujo Rego dos Santos SEEB 11.165.270-6 

515612013 003382/2{)13 Maria Milza Riz6rio Santos SEEB 11.170.134-3 

Os processos acima relacionados foram, à unanimidade, julgados legais. Quanto aos proventos 
de inatividade, resolveram também à unanimidade, acolher o fato das composições dos proven· 
tos terem sido fixadas pelos Órgãos de Origem. Fica, contudo, ressalvado o registro da parcela 
Gratificação por C.E.T. , fundamentado na orientação da Assessoria Técnico--Juridica deste Tri· 
bunal, no sentido da incorporação do maior percentual dos últimos 12 meses anteriores á data 
em que completaram os requiSitos à aposentadoria. Destarte, acrescenta o Relator que, deve 
os interessados ser cientificados da possibilidade de recorrerem ao Judiciário, caso venham a 
sentirem-se prejudicados. As melhorias posteriores á data das aposentadorias deverão ser incor
poradas aos proventos da inatividade, independente de nova decisão deste Tribunal. 

Parte I Responsável 

Evangelista Oliveira da Silva 

JULGAMENTO: APOSENTADORIAS: RELATOR: CONS. FILEMON MATOS: 
Aposentadorias - Relator' Cons Filemon Matos 

RosoIuçIo 
TCE 

Processo 
TCE 

Parte I Respons....eI Ólgio Cadastro 

5156/2013 00361212003 l'Vone Santos de Azevedo SEEB 11 .047.646-ô 

515912013 00tl660I2007 Maria Lúcia Abreu Batista SEEB 11 .130.803-6 

516012013 00299712011 lilda Maria Andrade Bacelar MIddo SEEB 11.193.802·1 

516112013 0059 15m11 GoHherme Araújo Figueiredo SSP 20.061 .95().{) 

(71) 3116-2850/2865 __------------------~-=PU:b:I~:"~.~o~,.~.~ n.~~-----1----------------~~~~~_ 


